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ANEXO 
'1I. 

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne (D015.20250408/@01-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXX

QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETAR À

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA

(NOME DO CONTRATADO)

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP.I/MF sob o nQ com sede de su;
Prefeitura Municipal Crateús - CE, CEP, através da Secretaria
da Educação, neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr.

aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa
..........., estabelecida na .........., inscrita no Ctlel/Uf sob o ne neste ato
representada pelo(a) Sr (a) .......-......, portador (a) do CPF/MF nq apenas
denominada de contratada, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nq

00015.20250408/0001-40, e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 2021 e

na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne ........../2O...., mediãnte as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. O obleto do presente instrumento é a Contratação de empresa para assessoria e

acompanhamento da gestão escolar, formação continuada com certificação, destinados a

melhoria da prestação de serviço escolar, com locação de sistema de gestão educacionei
e planejamento pedagógico e administrativo (software), incluindo implantação de

rastreadores no transporte escolar efetivo, instalação e treinamento, devendo conter
integração via web, ferramentas de gestão e acompánhamento de todo o processo de
gestão educacional, compreendendo os discentes, docentes, corpo tecnicÕ

ad ministrativos, gestores e equipe técnica da secretaria de Educação, com suporte onlinc
e presencial junto a Secretaria de Educação do Município de Crateús/CE, conforme
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência-
1.2. Objeto da contratação:
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenteme nte de

tra nscrição:
1-3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRocAçÃo
2.1. O futrr.o Contrato terá vigência de até 12 (dozeJ meses, a contar da data de sua

assinatura. ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência dc.'
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mesmo, na forma do artigo 105 da Lei ns 14.133 de 2021, podendo ter a sua d
prorrogacia rra forma da Lei Federal ns 14.133 dele de abril de 2027.

cúusulA TERCETRA - DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS: '

3.1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações constantes

no termo de referência, a realização dos serviços deverá ainda seguir de acordo com as

solicitaçõ(rs requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos ser executados de acordo

com os prazos e especificações contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria

Municipal competente.
3-2. o sistema informatizado deverá possuir ferramentas que atendam todas as

especificações constantes no termo de referência.
3.3. A contratada deverá executar todas as fases de implantação, parametrização,

instalação e treinamento e capacitação do sistema de gestão educacional de acordo con,

âs informàções constantes no termo de referência.

CúUSULÂ QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÃo/sUBLocAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação/sublocação para o objeto a ser contratado

CúUSULA QUINTA., DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de RS XXX (por extenso).
5.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentcs da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e out.os necessá'ios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ac

CONTRATAD() dependerão dos serviços executados.

CúUSUTA sExTA. PAGAMENTo
6.1. Os sen,iços serão recebidos provisoria mente, de forma sumária, no ato da realização
dos serviços, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenie,
pelo(a) resi:onsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referê.rci: e na p:oposta-

6.2. Os se..viços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãa
mediante ier:'no deta lhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de
íorma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição dc atendimento das exigências contratuais.
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6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida ea,

quantidaoc, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O21,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

AdministÍ,rç.io durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os Íins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execrrção do contrato.
6.8. Recehida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrão o prazo de

dez dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguai
período.

6.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessári:s e essenciaris do documento, tais como:
a) o prazo Ce validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a oagar; e

í) eventual Cestaque do valor de retenções tributárias iabíveis.
6.10. Ha'rendo erro na apresentação da notâ fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que ô contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da sltuação, sem ônus ao contratante;
6.11. A nct:r fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obri8atoriamente
acompanhadc da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
júnto ao caCastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, nr:diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 rja lei ne 74.733, de 2O2L.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

para:

a)verifica'r ,nanutencão das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identifi.r. possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãô
ou entidade, que imolique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências irrpeditivas indiretas.
6.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de

irregular;ciacie do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazc C. 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
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sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratantL..
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagament.l a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garanÍr. o recebimento de seus créditos.
6-15. Persislindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão c.nt-atual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. tlavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalm{,írte, até que se decida pela rescisã9 do Eontrato, caso o contratado não
regularize slra situação junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

6.17. Em etendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de 1p de abril de

2o27, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados dâ

finalização da liquidação da despesa.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizaCc; rnonetêriamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Naciona! de Preços ao Consumidor
Amplo {IPCA) de ccrreção monetária.
6.19. O p;rgarnento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6,20. Será coisiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordent
ba ncá ria prra oagamento.
6.21. Quando do pagãmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãc
a plicáve l.

6.21.1. In(le pende ntemênte do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuai5

esta belecidos na !egislação vigente-
6.22. O ccrrtratado :egularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Le;

Complemen!ar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçcas abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionarJo à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratarrÊnto trihutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.23. A rni.ecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensívei

econornia rlc recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem
ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1s do art. 145 da lei Federal ne

t4.13312i

CúUSUt.r' SETIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado dr 'J-,lta do orÇamento estimado.
7.2. Apos Lr interregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
poderão ser íeajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de
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CúUSULA D|TAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. São ob,igações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADo, de

acordo co- o contrato e seus anexos;
8.1.2- Recer.er o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. í'Jo'i'icar o CcNÍRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificada; ro objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.5. Ccm'-,nicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroverr: d,: execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O2l;
8.1.6. Efeir,ar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento
do obietô, nô Llrazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Api,r::r ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8- Caentií,car c órgão de representação judicial da.Secretaria Municipal da Educação
para ado(ão das nredidas cabíveis quando dô descumprimento de obrigações pelo

CONTRAT I DO;

8.1.8.1. Ev,:licitame\te emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionaoas à execuçãc do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentcs
manifest;ínente impert!nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execr,'cãr: dc ajuste.
8.1.8.2. C,.rnrluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administí--.:âo terá. prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual
períodc.

8.1.9. Re.-pcrder e'/êntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro f:i1os pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Nc,tifi-ar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apura...ão de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Acir-n inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATÂI)O .:om terceiros, ainda que vinculados à'execução do contrato, bem como
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Preços ao consumidor Amplo (IPCA), exclusivamentp para as obrigações Iniciadas e

concluídis : pós a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos Íêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir dos efeltos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualouer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituir:o c(s)quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de crevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oíic;ar, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.6. O reajiilte será realizado por apostilamento.
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por qualc,r.í dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregaJ.r:,, prepostos ou su bordinados.
8.3. Assegurar o livre acesso do contratado e seus prepostos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-
lhes todas as informações e esclarecim€ntos que, eventualmente, forem solicitados;

cúusur,, iloNA - DÂ5 oBRTGAçÕES Do coNTRATADo
9.1. O CCNTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.1.1. Re:r.i':aiiilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

arti8os 12 i7 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. ComLrnicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo p revisto, com a devida comprovação;
9.1.3. Ate.rder às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadÊ

superior tr rrestar toclo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso ll do art.
137 da Le;nc !.4.133, de 2021);
9.1-.4. Reparar. ccrrigir, remover, reconstruir ou substltuir, às suas expensas, no total ou

em paÍ!e nc ntazo fixado pelo fiscal do contrato; os bens nos quais se verificarem vício.,
defeitos oLr rcorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Respr,nsabiliza -se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por tcdo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa respons a bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, :rso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Qti;,.ril rão fcr possível â verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Forneced.:re:, o CONÍRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junt(-r :cm a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamer to, (.,:> seguintes documentos:
9.1.6.1. P'ov.: rJe regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. C.rl,rlã: coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cr,'tidões que ccmprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicilir-r o,-r sede dc CONTRATADO;

9.1.6.4. Cr.rt cião de Re9'rlaridade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. C:rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cr''':c'ões qup comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. R:spo rsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenc ia rr:s, fisca!..,, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplêrc , não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto dc.J4.:r3tc:
9.1.8. Coi i:r .ar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrêncii ,:rrormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratiia I
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9.1.9. Par.i,.:,r, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estej
sendo e;<,:trlada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10. Mânier durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paía
qualificacão rra licitar ão;

9.1.11. ir.: i:ir, dl,rante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista e.r lei para oessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para apÍ3ilíi'r, bem co.no as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei ne

14.133, dc 2(121 );

9.1.12. Co-rpr"ovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo Íiscar :rô contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parigrafo úni.o do art. 116 da Lei ne 14.133, de 2O271;

9.1.13. C,r,rdar sisilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimr'n'r. dc contrato;
9.1.14. Crrnrprir alerr clos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal i:i normas ce segurança do GoNTRATANTE;

9.1.15. .Apresertar ficha tecnica do produto, ou laudo técnicô, ou certificação ou outro
documentr: q':e venira a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendimprl! às cláusulas de sustentâ bilidade contidas no Termo de Referência.
9.1.16. Sr,i),Ipter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisque. r"udanças rros métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referênci.-r r demais drcumentos da contratação.
9.1.17. Cspa.itar os servidores da Administração M.unicipal lotados nos setores que
poderão !,,t ,.za!' o :)istema locado;

9.1.18. Rr:sr:r-itar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstâs na

Consolidaç1o das Leis Co Trabalho e legislação pertinente.
9.1.19. Fa,-.i:itar a acão da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclareiin"ertos oue Íorem solicitados pela contratante.
9.1.20. Subs:'irrir o-. :i'rfissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

não se p|r.lrrrliquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

CúUSUL:I i-)ÉCIMA - DÁ GARANTIA DE ExEcUçÃo
10.1. Nâr. '-r,,erá exrlón:ia de garantia contratual da execução.

CúUSU!-4 t)É(IMA PRIMEIRA. DAs ]NFRAçÕES E DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Con-tr,te infraçâo administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses
previstel rr ,-ri 155 ia Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der cari,.r :: inexec,rção parcial do contrato;
b) Der ca,-r.a .) iuexecrrção parcial do contrato que cause grave dano à Administracão ou

ao funcr ., --í i:ô :J, ri ;:rviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der ca' ,:r ., ir€xec.tção total do contrato;
d) Enseiar r ..-tarda,-,ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sen')

motivc ir',1 if'--aJo'
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e) Apresr.r.tsr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou p

declaraçic illsa duraute a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ôto lesivo previsto no art.5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.
].r.2.56r:io aolicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguinte':., rções:

11.2.1. ACver:ência, oiraÍrdo o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contratc.
sempre qire .rão se.lustificar a imposição de penalidade mais Brave (§2e do art. 156 da Lei

ns 14.133. de 2021);

11.2.2. lmoedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas J,, ir", "c" e "cl" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se

justificêr : imDosicâo de penalidade mais grave (§4s do art. 156 da Lei ns 14.133, de

2o2rl;
11.2.3. Declãrêçãc de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar.Lr contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos o;
entes íe:re -'riivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nos

casos dos 5Lllitens bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave {§5p do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2O21l..

11.2.4. Mulia:
77.2.4.1. í\.4oratória de lo/o (,um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela ir:r'liinrlida, âté o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1 L. í) itr3so suoerior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisãc,Jo contrato pôr descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conformÍr d:spóe o inciso I do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021.
1,l.2.4.2.,lr"rnensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de in.r. r rucãc toial do objeto;
11.3. A a;rii-;ção das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a ol,r:gaçãc de reparação integral do danb causado ao CONTRATANTE (§9" do art.
155 da r ci " l á.133. de 2021).

11.4. Toda; as sanr,ões previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulat,v...r e nte ccrn a multa (§7' do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2O2Ll.
11.4.1. êr':c Ca aplrcação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) .-lra: rteis, ccntado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' L4.733, de 2O21\;

!7.4.2. Se a rultã a")licada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamentc eventualrnente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda

desse va,or, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicfalrn,:rte (ii 8" .lc art. 156 da Lei n'14.133, de 2O2!l;
77.4.3. f, e Jirrnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida âdr'rinistrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, â contar da

data do ri.,:e:imentc da comunicação enviada pela autoridade competente.
11..5, Tod;rs a; sar,çôes orevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a .n, i', ,Ê 7q do "-..i. 156 da Lei nq 14.133, de 2021).
11.6. A arrl r:rão d;:s sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contradil c-.i{-r e a anlpra cJefesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

R- . '.,., leria Gentit Cardoso.20 - Centro, 63.?00-000
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no caprlt ,r oãrágraios cjo art. 158 da Lei ns 14.133, de 2027, para as penalidades dr
impedln1.,,'.J de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrata r.

11.7. Na aplrcação das sanções serão considerados (§i" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2}2tl:
1-1.7 .1. A :'i rrrreze e e gr:,vidade da infração cometida;
71.7.2. A, '. culiarrdades do caso concreto;
11.7.3. As cjrcunstáncias agrâvantes ou atenuantes;
11.7 .4. Os d,rnos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas p ..:,ienlacõss des órgãos de controle.
11.8. Or, ;,',-, orevi5l/); como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em
outras iei., de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificadoj (cmo etos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntarrente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n'14.133, de 20211;
11.9. A o'.r:rnalidadc jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre quc
utilizada r:or" ahus: do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos l)r'cvistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso.

todos os efpitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administr'rdo.e; e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou .)

empresa'1. Ír.e-lrnlr .amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direuc,
como(Ol{iFATI\DO,:bservados,emtodososcasos,ocontraditório,aampladefesaea
obrigatoiiedaJe de arálise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.10. O (-aI'ITRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicacro 4" 53pr;ãc, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplica, r.rs. nara rir s de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas a

Suspenr.,;r i 'r:,r) e nc Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instltuídos no
âmbito clo Poder lxecutivo Federal (art. 161 da Lei n'14-133, de 2021).
11.11. -ts ',.rrrõe: je irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licilai clr contrarar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns

1.4.1.33, C. )A2i.
11.12. O. ,i.,-rrtos do contratado para com a Administráção CONTRATANTE, resultantes de
multa r,,lrniri..tr'âtiva ê/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
comper s.rd.1, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrelles .ieste rnesrno contrato ou de outros contratos administrativos que o
contrata{l., r;n3sua ccm o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cúusur-r:, Dt'ctMA SEGUNDA - DA ExTtNçÃo CoNTRATUAL
12.1. O (.'1rito se e!.tingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que issc o,or i'ir entes dc prazo estipulado para tanto.
12.2. S,: :,: .:origa(ôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar:
prorroglci.. r:e a ccnclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readerr''r,-':,:, ,1: ,.'rr'-,e312.y13 fixado para o contrato.
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cúusuLr'. DÉcrMA rERcErRa - oe ooreçÃo onçauenrÁnla
13.1. As rlespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específico: consignados no Orçamento, nas seguintes
dotaçõe 1 ...)iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

13.2. A (j,rl iã. .e..i,\'a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçâc Ca Lei Cr.amentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
medianre : p,;srila me ^tc.

cúusut.A DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMtssos
14.1- Os .-. :.), crni:s',s ser'ão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidar n. r.ei nc 14.133, de 2O27, e demais normas federais aplicáveis e.

subsidia.ia r?nte, se1;u,',do as disposições contidas na. Lei ne 8.078, de 1990, Código de
Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.
CúUS'J'-1, )'::'1lA i'-'lllTA - DAS ATTERAçÕES

15.1.. Eve:r1rr:.ir alÍer;cões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei na 14.1i3. de 2C21.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscirnoi ou surrorsôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
porcen'l tl:, a'r,r i-.i:i- | ltualizadO dO contrato.

i]u,: Saieria Gentil Cardoso, Z0 - Centro, ó3.7c0-o0o
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12.3. O conirato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterioi ',,:1, ;.:er de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Iicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adm inist retrvas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas adrnitidas en''. lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O c,,'.1íatc pcde ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prrzo nele rixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns

74.733, de ?C21, bem como amigavelmente, àssegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.4.1. N,rlta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns 14.133, de

202L.

12.4.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado te.mc aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O te 'rro de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Ba anrc dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Retaçic dos nagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lnco n r,lações e multas.
12.6. A e,tincão do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômic,-. Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indeniza:i,rro {caput do ârt. 131 da Lei ns 14.133,.de 2021).



15.3. Reeistros que lrão caracterizam alteração. do contrato podem ser realizados por
samples ap.,,tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

1,4.733, de 202I.

cúusLJLÂ DEctMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

16.1. Incrr r.l;r.á ao CoNÍRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Por'Lál

Nacion: i .1. Contratrções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133,
de 2021,5rrrr ,:omo disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da Prefeitura
municipal de Crateús, em atênção ao § 2e do art. 8s da Lei np t2.527, de 2011, c/c o inciso
Vdo §3? | .'. ',.72 d-, le,creto ns 7.724, de2OL2.

cúUSTiL'n, DECIMA SETIMA - DA PRoTEçÃo DE DADos PEssoAIs
17.1. A CONTRATADA., por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente
Contrato em ronformiclade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e

as dete.n-;'r.^ãe: de órgãos regulador-fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Ler

13.709/2018 (Lei Ger :l de PrÕtecão de Dados Pessoais - LGPD ), além das demais normas
e polític.li ri , .r.l::ç)t-, Je dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento
dos dadc', :,|.! .-liê-t.s. o que inclui os dados dos clientes desta. No manusêio dos dados
a CONTRATADA deveri:
17.1,.7. rtet),, oc Cados a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRÂTANTE e err conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de
não ma," o:Cer c.;rn ]rir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de
modo forlrl estê r?tí:) imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o
contratô',t nt ,t,ralqrrer ônus, multa ou encargo.
17.1.2. i-/r^*er e ulirizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
aproprii,-i., ,- .,rfir.iert-es oara proteger a confidencia lidade e integridade de todos c;
dados na"-irlos ou clrsultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção
desses lz,io; ..nt a lcesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou
perda arioen rl or.r indev,da.
i.7.1.3. êc:ss:r os dados dentro de seu escopo e.na medida abrangida por sua permissão
de acess Ii,tlta"iz?iãc) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,
modificacrs . r-' remc'iccs sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

17.L.4. C.';'r,ttr, ror si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios,
diretores 'eDresent.ntes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
process,rd.-,s. asseg.r.andc que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores,
represect.m:Í.- ou rr.rfelros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsal)rlidrrle rl: CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencia lidade com
a CONTR4.ÍÁl--A, br::r, como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciars e de nàr: os utilizar pâra outros fins, com exceção da prestação de serviços
à CONTRTII-ANTE. Arnda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposiçôes legais
aplicávei:, :" relecão; prôteção de dados.
17.2. Os r';:or'; nâo pi-l.i:rão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorizaçãc
por es(:i'1-, i:; CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição
de cópi:r , resr.r'Ircs compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que

contenl r r i, t le c,riÍf íornra reflitam referidas lnforniaçôes.
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1.7.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados
pessoai, L.1a autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE par.r

que esta l cnre as medidas que julgar cabíveis.

17.4. A C0NIRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas

a respeit(-, cie.

17.4.1 Or'.rlqua,' ,râr' .'.rmp,imsnto (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à

proteçâ 1 r,r Jados Pessoais p€la CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
a utorize d ls-
77.4.2. C.r,11-re. .'irlra violação de segurança no âmbito das atividades e

respons a brirdades da CONTRATADA.

17.5. A C(-\NTRqTADA se.á integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos

de ordr r .'cía! e Ínat..rial, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer

multa ou :ciaiidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes

do descrrr.-'r-ime.ltc pela CONIRAfADA de qualquer das cláusulas previstas neste

capítulo oú1n.ic a p-ol€Çãr e uso dos dados pessoais.

llrr,., ;,:ler,a Gentil Cardoso, zo - Centro.63.700-0ü,
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orrAVA- DO SUPORTETÉCttCO OptmOOruAt
18.1. A ÍÀ/IPF.ESA dr:verá disponibilizar suporte técnico, durante todo o períodc

contratr:,-r. r:r:: a identiricação e solução de problemas e dúvidas ligadas diretamente ao

uso da , o' -,.3 o, pres:; .1. como descrito a seguir: .

a) Atend;mento Remoto, que será feito por técnicos da EMPRESA por meio de

ferrame rr' ":,,:i1)e iíficrr.; po' ela definidas;
b) Atelrdi i,i :t:, ";n l,r.o', será feito por técnicos da EMPRESA, nas dependências dos

setores .eq,risltanter ..omente em caso de necessidade de intervenção local no prazo de

6 horas parl scrrrcitacó. s de prioridade alta;
18.2. O s ipo're a Solrrçào tem como finalidade a execução das seguintes atividades peia

Empresr'
a) Apoi., i ::.,Í r.rta,-ia r.4unicipal da Educação de Crateús na operação da Solução;

b) Corrt:r'io ,,1e tcCo e quaiquer erro que seja detectado na Solução e nas rotinas
implemer', i.o-r:;
c) Retreir,.,-p,1to comr)lementar de capacitação de usuário(s), nos casos em que a

Secretã,-i.r iúr,r,icioa; da Educação de Crateús identificar a necessidade.

L8.3. N: .1.: iidede de -rupcrte incluem-se os serviços de manutenção para que o uso das

funcion,:;:,1:Je s atinii os objetivos desejados quanto ao funcionamento, de acordo ccm
as nece',! i'r r:i:s cios !etores requisitantes e com ás seguintes classiÍicações:
a) Manutr,',ç:c Cor.eti,.,3 oue visa corrigir erros e defeitos de funcionamento da Solução;

b) Manut.:'r?+ PÍe.ie1tiva, que visa evitar a ocorrência de defeitos de funcionamento da

Soluçãc
18.4. O ,)ter- Íiirxenro ao suporte deve ser realizado por técnico capacitado, com o

objetivo .i;t :'-cl."rec,'' Cúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos

sistemas, , -e?'i. e -.ç: .;r'nétodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos

móduloi
18.5. Du;art: 3texci,mento do chamado o técnico responsável deve possibilitar â

obtencaO r!r: rnavlfirr'r Ce aproveitamento de seus recursos, apoiar e documentar
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requisitos de muda:lças nos sistemas oriundos de alterações na legislação municipal,
estadual .: ':.deral, visarrdo a adequada implementação destas nos sistemas.

18.6. O cnaniado técnico deve ser utilizado para apoiar na análise e documentação de

informações a respeito de mudanças ou melhorias nas metodologias de trabalho, visando
à otimizada implementação destas nos sistemas.
18.7. O: ch:-nados devem conter as seguintes informações para manutenção do histórico
de aten -i! r,'ntc:
a) Data r. hora da lolicitação, descrição do problema e nível de prioridade para o
atendinreltc.
b) Sistema iF.pe!'ante: atendimento em até 1(uma hôra) e resolução em até 4 (quatro)

horas.

c) PrioriCac^ :lta (Problema ou dúvida, restringindo a operação do sistema): atendimento
em ate 2 /duas) hcras úteis e resolução em até 12 (doze) horas úteis.
d) Pric:iCar-{e media (Problema ou dúvida, prejudicando a operação do sistema):
atendimento em até 4 (quatro) horas úteis e resolução em até 24 (vinte e quatro) horas
úteis.
e) Prioricade 5aix3 lDroblema ou dúvida, que não afeta a operação do sistema):
atendirnenio em atÉ E loito) horas úteis e resolução em até 48 (vinte e quatro) horãs

úteis.
f) Número do oedido (Ca solicitação ou Ordem de Serviço).
g) Assunto.
h) Desc,;ç.i.-. detalhad.'r do problema.
i) Setor ;r ii. !1.r rie.
18.8. os chamados tei'ão as especificações de problem4, implementação e solicitação.
a) Problenr: : lvlanuier)cão corretiva.
b) lmplernentação: Manutenção adaptativa ou legal.
c) Solicitacãl: [\lanute ôção evolutiva.

CúUsUL.1 iiÉcIMA ÀioNA- MANUTENçÃo E HoSPEDAGEM

19.1. A r,'ro.-esa 4e',,erá executar os serviços de manutenção preventiva, corretiva,
adaptaii,.,-1 e evolui',.,a do software de gestão educacional durante todo o período

contratrr3l. ate.rder.lo a todas as demandas referentes às novas funcionalidades,
decorre rie. rie inudanças da legislação vigente, de acordo com as exigências a seguir:
a) EntÍr:r'ic -,-, ,33r i?nutenção corretiva aquela decorrente de problemas dÉ

funcion; Iirlr, Ce detectados oelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que

foi espr.r.ific:Jc rÊ!âtrvo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com o prazo

máximo 11: aié 1-0 (dez) dias úteis para a conclusão.
b) Ente r:1" i€ p.r r,rai-,,utenção legal casos de mudança na legislação entre outros, a qual

deverá :c o',horadr ur!-a orogramação para atendimento às mudanças ocorridas, sem
pre,uízr,s ,: :.:re;'ação dú sistema e à legislação, durante a vigência contratual, com prazo
máxinrc, C - 3t.r 30 {t.irr.?) dias úteis para a conclusão.
c) Deverã garartir a!ta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da solúção, 24/7
(vinte e ., ,.trc hc-?. p3r diâ, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar
políticar ,::, i:; r':l ncir- !'n eÍ\to de riscos e continuidade dos serviços com redundáncia de

[ir.;., '.,,rleria Gentil Cardoso, 20 - Centro. ó3.700-ooo
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servido'c- reipeitcs), ãumento de capacidade de processamento e outros procedimentos
que redJrt:l o tempo de interrupção dos serviços.
d) Deverá garantir segurança e integridade das informaçôes de todos os sistemas e seus.

bancos de da.lcs, rnaniendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), que
permitêm recrrperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no se.
funcion -'r ,r:n.r-, {t,.i Íaih..r de segurança por algum outro meio.
e) Os bi.r i: ,.':s de,rerão ser fornecidos sempre que solicitado pela contratante.
19.2. A .c-tíatada, or:ando da execução dos serviços terá a responsabilidade de realizar a

manuten.ã, nos módulos internos e aplicativos, observados os requisitos de qualidade e

eficiência evifjidcs, fe'l aomo no prazo e segurança na execução das tarefas descritas.
19.3. lr .i,; ii,r3cõÊ.: não consideradas críticas ou emergenciais, não devem causar a

interr:nc'r: .lo Ír-rrcio n-a..nento do sistema, durante o horário de funcionamento das

unidades di: ensi'lo, -o-creendido entre 7h e 22h.
19.4. A ciirrt13tada i!.:verá garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistêma, por

intermacli.'r ie nor,;r versões, garantindo conformidade do sistema em relação às

atualizacô1.; e:noló.:ir:as ou adequação à legislação, enquanto perdurar a vigência do

contrata.
19.5. Ar v.,.rsôes co s!5tema e instaladas não poderão causar erros em outros módulos ou

dados r:na:eira,1o: por versões anteriores do referido sistema, após processo de

instalaqãr e qrigç;]çio de dados porcompleto.
19.5. A ..ntrata^te ,leverá ter acesso e acompanhar todos os procedimentos de

anstala;ã., mpiantação, configurações, integração e manutenção do sistema.

19.7. rr.rri,: ínaterial ?,1r,u equipamentos necessários à realização dos serviços serão de

responsa bili4ade da (.n1ratada.

cúUSUtâ DÉciMÂ VIGÉsIMA - DA EQUIPE TÉcNIcA
20.1. A r:<.r-: i-.o: i;ão ca equipe técnica proposta para o projeto de locação de sistema de

gestãc f r,-,r?ctorar e trraneiamento pedagógico e administrativo é fundamental para

garantir : t r',.ái;ra .: a r!r.ralidade da implementação do software.
20.2. A el'rÉrresa cor']tratada deverá dispor de equipe técnica composta da seguinte

mane'ía
a) 02 {r'o,:; ,'.rí !s'c1.ri5 tecnicos com nível superior ou técnico na área de análise de

Sistemà ,.' ; . :r 1"6''6n,e da infOrmaçãO;

b) 01 {rirr,r p'o'issiori;]r com formação em Educação, prefe rencia lmente pedagogia, conr

exper;êr'l,-iil l -, asse:',i'r-iã oedagógica e/ou educação.
2O3. A ..,: rrr i-racão r.tas lrabilidades e expertises desses três profissionais é imprescindível
para o !r.r i's.r clo irr-',rlementação do sistema de gestão educacional. A atuação conjunta

deles g,r.. ^1rrá não rrcenas a eficiência técnica, mas também a relevância pedagógica do

sistem.r [:-nl.orcior a " rlo uÍr suporte integral que atenderá às necessidades da Secretaria

de Edt'c^.:'.r ..-'i: ccr^r,:nidade escolar de Crateús. A estruturação da equipe conforme
proposi: ,.1:': i,r:;:a a r,rcbabilidade de um processo de implementação tranqüilo, eficai 3

alinharll .':i1 .rr ohjetir{)s educacionais do município.

[:r;; i,.rleria Gentit Cardoso, z0 - Centio, ó3.700-u]o

!:§talÉ!a{ãIE-l*a*ú,!tq - aai r-. , , -,.*"."--- §i

PREGÃO
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cúusLlÁ viGÉsrMA pRtMEtRA - Do ACoMPANHAMENTo E HscAUzAçÃo DA

EXECUçÃO DO CONTRATO

21.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr

(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, dê
acordo conr o estabelecido no Art. 117 da Lei L4.133/2021, doravante denominado (a)

fiscal .it t', ,,r
21.2. Â e ', r.r.,ãc lo .,:-,':'ato será acom panhada. pelo tontratante, que exercerá ampla e

irrestrite rt.êlt?ação da execução dos serviços, a qualquer hora, determinando o que for
necessárin à regr:la"izacão das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às

obrigações da Contrat 3dâ.

71,.3. Af" r.:r'zrcãÔ se i'á exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a
respons?l'ridrda C:r Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregul:.rrida,:les. e, ;1a i Lra ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

CúUSUI.q VIGÉs'Mê. SEGUNDA. Do FoRo
22.7. É ei'.,'',: o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçao rie,:r.: Terrro de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
confor.r: .r.l='dc an ct2 da Lei ns 14.133, de 2021.

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADOR DE ESPESAS DA SECRETARIA

DE EDUCA.ÇÃO

CONTRATANTE

TESTETy:U \ I.À:;

Razão Social

Representante LeBal

CONTRATADO

1

2

CPF

CPF:

Rua Gsteria 6er}til Cardoso. 2o - Êentro, ó3.?o0-c00

,};.iffirre&*i:._.r, .ã.i:r:",r§ry' - §:l

PREGÁO

tr*.{
J

L'rteLis/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano).
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ANEXO IAO CONTRATO N9 XXXXX

PROCESSO:

coNTRA'!O i\re

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Rua Galeria 6entil Cardoso, zo - CentÍo, 63.700-0oo

PREGÂO ,í

r *r*rfrG----É-Er ,.....,;. -r!€'.-- - 

- 

-:r+f!; 

i

;r.r-i--i--L
LOTE 01- LOTE ÚNICO

ESPEC'FrCÂçÃO

I

UND QNTD
VALOR

UNITARIO


